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EDITAL N° 001, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009. 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS QUE COMPÕEM O 
QUADRO GERAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MATEIROS 
 
   A Comissão Especial do Concurso Público apresenta abaixo a ANÁLISE E O 
JULGAMENTO DOS RECURSOS REFERENTES ÀS PROVAS OBJETIVAS. 
 
 

PROVAS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
 
QUESTÃO Nº 01 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: A postulante alega que a resposta correta para a questão é a letra “B” e não a 
“D”. Analisando o recurso da candidata, área de conhecimento: Língua Portuguesa, damos o 
seguinte parecer: 
 

 A letra “B” está correta, pois “tu” é um pronome pessoal do caso reto usado na 
segunda pessoa, aquela com quem se fala. No questionamento a candidata diz que o 
pronome “tu” está errado, o que não ocorre. O que ocorre, sim, é a utilização do verbo dizer 
fora da norma culta. Isto em nada impede o bom entendimento, motivo pelo qual justifica a 
língua portuguesa – fazer-se entender, comunicar. A candidata ainda cita como referência 
NICOLA e TERRA, porém não há nada de concreto nesta referência, pois o pronome “tu” não 
deixou de ser utilizado no Brasil em nenhuma circunstância (norma culta e norma coloquial). 
 

 A letra “D” realmente é a alternativa correta para a questão, visto que todas as 
anteriores estão corretas e o que se diz é que o valor SEMÂNTICO do verbo aplicar na 
charge remete à idéia de se drogar e por isso “o marginal” não recordaria se havia cometido 
algum delito. Portanto, o valor semântico não é diferente e sim, igual de “O farmacêutico 
aplicou a injeção em João”. 
 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
 
QUESTÃO Nº 05 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: A postulante alega que a resposta correta para a questão é a letra “D” e não a 
“A”. Analisando o recurso da candidata, área de conhecimento: Língua Portuguesa, damos o 
seguinte parecer: 
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 A candidata argumenta que o uso das palavras “tímida” e “miragem” são vícios de 
linguagem do presidente. – As palavras tímida e miragem não são vícios de linguagem e 
sim, adjetivo e substantivo respectivamente. Vícios de linguagem são estruturas utilizadas no 
uso contínuo e exagerado de determinado discurso. Exemplo de vícios de linguagem 
utilizados pelo presidente Lula nos últimos anos: “Este país nunca foi tão...”, “Companheiros 
e Companheiras...”. 
 

 Na prática de vícios de linguagem pode-se inclusive utilizar as figuras de linguagem, 
tais como: aliteração, antítese, catacrese, eufemismo, hipérbole, metáfora, metonímia entre 
outras. 
 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
 
QUESTÃO Nº 10 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: A postulante alega que a resposta correta para a questão é a letra “B” e não a “C”. 
Analisando o recurso da candidata, área de conhecimento: Língua Portuguesa, damos o 
seguinte parecer: 
 

A candidata argumenta que a palavra “alô” como está posto no texto é uma 
interjeição que exprime invocação. A interjeição é uma palavra ou expressão que traduz 
emoção súbita, surpresa e/ou desejo de forma viva, sem utilizar uma estrutura linguística. A 
Interjeição equivale a uma frase, pois sintetiza aquilo que só um enunciado composto pode 
traduzir. É quase sempre seguida por um ponto de exclamação. Logo, não é o caso do 
emprego da palavra na letra da música.  
 
 
 
 
CONHECIMENTOS COMUNS À ÁREA DE EDUCAÇÃO – CARGOS: 305 / 306 / 
307 / 308 
 
QUESTÃO Nº 29 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: O postulante alega que a questão possui duas alternativas corretas: “B” e “C”. 
Analisando o recurso do candidato, no que tange à questão 29 da prova damos o seguinte 
parecer: 
 
 No enunciado da questão verifica-se: Conforme a Lei 9.394/96, no seu artigo 4º: “o 
dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de...” 
aponte o único item que não condiz com o explícito na Lei: Assim sendo não mencionamos 
em momento algum qualquer mudança advinda a esta lei. O que foi solicitado foi a análise 
da Lei 9394 do ano 1996. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – EDUCADOR FÍSICO 
 
QUESTÃO Nº 31 
 
JULGAMENTO: PROCEDENTE 
 
ANÁLISE: A postulante alega que a resposta correta para a questão é a letra “B” e não a “C”. 
Analisando o recurso da candidata, área de conhecimento específico, damos o seguinte 
parecer:  
 

Houve um erro quanto à indicação da alternativa correta para a questão 31, portanto, 
solicitamos a correção do gabarito passando a alternativa adequada para a letra “B” e não a 
“C” como anteriormente especificada.  

 

Logo, a mesma será anulada e todos os candidatos ao referido cargo 
receberão a pontuação equivalente à questão. 
 
 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – SUPERVISOR ESCOLAR 
 
QUESTÃO Nº 32 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: O postulante alega que a questão apresenta conteúdo adverso ao explicitado no 
Anexo IV do Edital. Analisando o recurso do candidato, no que tange à questão 32 da prova 
de Supervisor Escolar, área de conhecimento: Específico, damos o seguinte parecer: 
 

 O primeiro conteúdo especificado no edital é: “O contexto legal indispensável ao 
trabalho de Supervisão Escolar; a Nova LBD; os Parâmetros Curriculares Nacionais; o 
Estatuto da Criança e do Adolescente...”, “...Elaboração de currículos: o quê, como e quando 
ensinar e avaliar; Acompanhamento do trabalho pedagógico e da avaliação dos alunos; A 
integração do trabalho do supervisor escolar com os demais profissionais envolvidos no 
sistema; a participação do profissional no treinamento e aperfeiçoamento das equipes 
escolares; Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente.” Entende-se 
que um candidato a supervisor escolar conheça as modalidades de ensino dentro do 
contexto legal, da LDB, dos PCNs e do ECA. 
 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – SUPERVISOR ESCOLAR 
 
QUESTÃO Nº 36 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: O postulante solicita a anulação da questão face entender que está faltando a 
palavra “exceto” em seu enunciado, para que a mesma possa ser entendida corretamente e 
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com clareza. Analisando o recurso do candidato, no que tange à questão 36 da prova de 
Supervisor Escolar, área de conhecimento: Específico, damos o seguinte parecer: 
 

No enunciado da questão consta a locução “De acordo”, logo, entende-se que, se não 
está de acordo é a alternativa correta. Favor verificar o advérbio de negação “NÃO” na letra 
“D”.  
 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – SUPERVISOR ESCOLAR 
 
QUESTÃO Nº 37 
 
JULGAMENTO: IMPROCEDENTE 
 
ANÁLISE: O postulante solicita a anulação da questão face entender que está faltando um 
referencial mais detalhado, seja autor ou período histórico. 
 

O processo de ensino e aprendizagem, as concepções pedagógicas e teóricas, a 
trajetória do processo educacional e qualquer que seja o “pensador” em nada interfere no 
óbvio: não se espera “Massificação e exaustão no ato de decorar conceitos prontos.” 
Massificação está fora do domínios pedagógicos bem como a exaustão no ato de decorar. 
Conceitos prontos devem ser revistos e não imputados como verdade. Para isso citamos 
Morris L. Bigge, Teorias da aprendizagem para professor, pág. 354, EPU Editora, 2007.  
 


